






































































2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA 
BAHIA  E  O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA 
TECNOLOGIA PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 
na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representado pela Procuradora-Geral de 
Justiça,  Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
BAIANO, inscrito no CNPJ nº 10.724.903/0001-79, Instituição de ensino médio técnico e superior, sob a forma de  
Autarquia, vinculada ao Ministério da Educação, com sede à  Rodovia BR 101, km 882 s/n, Teixeira de Freitas/BA, 
doravante  denominado  IF  Baiano,  neste  ato  representado  por  seu  Diretor  Geral,  Prof.  João  Batista  Botton, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  Termo Aditivo  a  prorrogação  do período  de  vigência do  Acordo de Cooperação 
Técnica  nº  027/2012  celebrado  entre  as  partes  com o  objetivo  de “apoio  ao  desenvolvimento  do  Programa 
Arboretum de Conservação e Restauração da diversidade florestal no Estado da Bahia, visando incrementar as  
capacidades  técnicas  e  operacionais  para  coleta  de  sementes,  produção  de  mudas,  restauração  florestal  e 
plantios de uso sustentável”, atualizar o plano de trabalho 2018-2023 para o período 2023-2028 e incluir a cláusula 
de proteção de dados, nos termos da cláusula segunda deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1 O período de vigência será prorrogado por mais 05 (cinco) anos, a contar do dia 16 de outubro de 2023.

2.2 Fica alterada a redação da cláusula décima quarta, com a renumeração da cláusula subsequente, para que  
passem a vigorar conforme abaixo:

“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
14.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº  
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto  ao seu  quadro  de  servidores/empregados,  notadamente  em relação àqueles  que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados,  
em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob  
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2  Os  partícipes se obrigam a manter  a confidencialidade sobre  os dados e informações sigilosas  (assim 
consideradas as  protegidas  por  sigilo  legal  e  cuja restrição de acesso esteja prevista nos  termos da Lei  nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação,  
vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação 
de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

14.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função do presente  
instrumento  para  fins  distintos  ao  cumprimento  de  seu  objeto,  ressalvados  o  cumprimento  de  ordens  ou 
requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses  
de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. 
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14.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades  
estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 
14.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer  
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  bem  como  adotar  as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

14.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os  
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da Bahia, para dirimir litígios oriundos deste Instrumento,  
ressalvados  os  casos  de  competência  originária  do  STF,  nos  termos  do  art.  102,  inciso  I,  alínea  “e”  da 
Constituição Federal.”

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Acordo de Cooperação Técnica original em tudo que não 
conflite com as disposições do presente Termo Aditivo.

E,  por  estarem  de  acordo,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  em  03  (três)  vias,  na  presença  das  
testemunhas que também o subscrevem.

Salvador/BA, assinado e datado eletronicamente/digitalmente.

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti
Ministério Público do Estado da Bahia
Procuradora-Geral de Justiça 

João Batista Botton 
Instituto Federal de Educação, Ciência Tecnologia Baiano 
Campus Teixeira de Freitas
Diretor-Geral
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PLANO DE TRABALHO

Nº 01/2023 do 
Acordo de Cooperação Nº 027/2012 entre o IF Baiano e o Ministério Público da Bahia

1. Dados Institucionais

1.1. IF BAIANO

Nome: Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano. Sigla: IF Baiano

CNPJ N°: 10.724.903/0001-79

Endereço:  Rodovia BR 101, km 882 s/n

Cidade: Teixeira de Freitas CEP: 45.985-970 UF: BA
Caixa Postal: 66 Telefone: 73 - 3311-1050 Fax: 

E-mail: gabinete@teixeira.ifbaiano.edu.br

Site Internet: www.ifbaiano.edu.br

Natureza Jurídica: Autarquia Federal

Atividade Econômica Predominante: Educacional Técnica e Tecnológica

Representante Legal: João Batista Botton

1.2. ORGANIZAÇÃO PARCEIRA

Nome: Ministério Público do Estado da Bahia Sigla: MPE/BA 

CNPJ N°: 04.142.491/0001-66

Endereço: 5ª avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia

Cidade: Salvador CEP: 41754-004  UF: BA 
Caixa Postal: Telefone: 73 31030100 Fax: 

E-mail: gabinete@mpba.mp.br

Site Internet:www.mpba.mp.br

Natureza Jurídica: Instituição pública

Atividade Econômica Predominante: 84.23-0-00 Justiça

Representante Legal: Ediene Santos Lousado

1.3. COORDENADOR DO PROJETO – IF BAIANO

Nome: Márdel Miranda Mendes Lopes Cargo: Professor EBTT 

CPF:  RG Nº:  Órgão Expedidor: 

Endereço:  

Convênios e Instrumentos Congêneres - Assinado PGJ (0839333)         SEI 19.09.02328.0015144/2023-75 / pg. 3



Cidade: CEP: UF: 

Caixa Postal: Telefone: Fax: 

E-mail: mardel.lopes@ifbaiano.edu.br            

1.4. COORDENADOR DO PROJETO – ORGANIZAÇÃO PARCEIRA

Nome: Fábio Fernandes Corrêa Cargo: Promotor de Justiça 

CPF: RG Nº: Órgão Expedidor: 

Endereço: 

Cidade: CEP:  UF: 

Caixa Postal: Telefone: Fax: 

E-mail: fabiofernandes@mpba.mp.br

2. Dados do Projeto

2.1. Título

Plano de Trabalho nº 01/2023 sobre o Acordo de Cooperação técnica n º 027/2012 celebrado entre o Instituto 

Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  e  o  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  para  fins  de  

desenvolvimento do programa Arboretum de conservação e Restauração da Diversidade Florestal

2.2. OBJETO

Visa o apoio ao desenvolvimento do Programa Arboretum de conservação e Restauração da Diversidade  

Florestal, por meio de ações que permitam benefícios mútuos aos envolvidos.

2.3. Período de realização

Início: 10/2023

Término: 10/2028

2.4. Justificativa

O presente projeto preza pela necessidade da prorrogação de acordo de cooperação técnica entre o IF  

Baiano e o Programa Arboretum visando a ampliação e o fortalecimento de recursos humanos, disponibilidade de  

espaços não-formais de aprendizagem, ampliação da promoção de projetos de ensino,  pesquisa e extensão. O 

Programa dispõe de espaço com diversos recursos como jardins sensoriais, viveiros, laboratórios, entre outros. A 

ocupação desses espaços e recursos tornando-os mais produtivos, além de justificar a utilização do recurso público, 

disponibiliza uma gama de conhecimentos práticos e teóricos em nosso eixo tecnológico de atuação necessários ao  

nosso público-alvo. 
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Os objetivos deste plano de trabalho serão contemplados nas ações previstas para o período 2023-2028 e  

serão revisados todos os anos nos meses de agosto com exceção do ano de 2028. 

2.5. Identificação e estimativa da clientela a ser beneficiada

A prorrogação do acordo de cooperação técnica atinge diretamente os servidores do IFBaiano, os colaboradores do  

Programa e os públicos-alvo das duas instituições, uma vez que os alunos e os produtores da região receberão 

benefícios proporcionados pelo Programa

 

3. Metas a serem Atingidas

1. Utilização do espaço do Arboretum como espaços de educação formal e não-formal pelos alunos de 

todos os cursos do campus;

2. Promoção de maior contato entre os produtores e os alunos;

3. Ampliação das oportunidades de estágio para os cursos do IF Baiano  

4. Fortalecimento dos grupos de pesquisa do IF Baiano e criação de outros;

5. Desenvolvimento de projetos e consórcios de pesquisa;

6. Promoção de Cursos de Formação Inicial e Cursos de Formação Continuada no espaço do Programa;

7. Fomento de ações de Extensão: Cursos livres e de capacitação, eventos e projetos;

8. Desenvolvimento de linha de atuação voltada para os diferentes estratos de produtores (pequenos, 

médios e grandes).

4.0. Mecanismos de Acompanhamento de Execução

Os mecanismos utilizados para execução, acompanhamento e avaliação serão os seguintes:

i) De responsabilidade do IF Baiano:

a) Manter atualizada portaria de representação no conselho gestor do Programa Arboretum, com revisão 

no mês de agosto de cada ano;

b) Promover a inserção de recursos humanos, mediante disponibilidade, para atuação nas linhas de ação 

do programa, a saber: 

1. Rede de sementes: Treinamento em coleta e identificação de sementes;

2. Produção de mudas: Produção e transferência de tecnologias de produção de mudas;
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3. Plantios experimentais: Pesquisas em silvicultura tropical, sistemas agroflorestais e restauração 

florestal;

4. Laboratório  de  sementes: Pesquisa  interinstitucional  na  catalogação,  conservação  e 

bioprospecção de material genético e de interesse tecnológico;

5. Educação ambiental: Promoção de ações de extensão e ensino na educação ambiental;

6. Banco de dados de diversidade: Pesquisa de tratamento dos dados de diversidade já levantados.

7. Herbário:  Apoio  na  organização  e  manutenção  do  acervo  do  Herbário,  bem  como  na  

identificação das amostras. 

c) Apresentar calendário acadêmico, assim que aprovado, para submissão de propostas de inserção 

dos estudantes em atividades relacionadas a todas as linhas de ação do programa. As submissões 

devem estar formalizadas antes da jornada pedagógica para apreciação acadêmica;

d)  Divulgar,  fomentar  e,  quando  demandado,  realizar  o  processo  de  seleção  de  estagiários  para  

atuação no programa, tal processo se dará em fluxo contínuo;

e)  Promover  ações  de  formação  e  ou  capacitação  para  os  colaboradores  e  comunidades  atendidas  pelo 

programa; 

f) Submeter projetos para apreciação pelo conselho gestor;

g) Realizar Relatório Anual das atividades executadas no âmbito do Programa, por ocasião da atualização deste 

Plano de Trabalho. Os relatórios devem ficar sob guarda do Núcleo de Relações Institucionais, com cópias para  

setor de parceria do Programa e para o Ministério Público. 

ii) De responsabilidade do Ministério Público:

a) avaliar e fiscalizar os resultados e desenvolvimento do Programa através de relatório bianual;

b)  Promover  a  construção  conjunta  de  projeto  que  atenda  a  alínea  b)  do  parágrafo  segundo da 

cláusula segunda: “Auxílio na área de geoprocessamento para fornecimento e construção de cartas 

georreferenciadas para subsidiar as ações de monitoramento de restaurações, plantios experimentais,  

cadastramento de áreas de coletas e matrizes”;

c) Propor, quando necessário, demanda de ações de formação e/ou capacitação para os colaboradores  
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e comunidades atendidas pelo programa, com mínimo de seis meses de antecedência.

5.0. Resultados Esperados

Espera-se  que  com  a  prorrogação  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica,  o  Arboretum  continue  como 

importante  espaço  de  atuação  interinstitucional  com  os  diversos  parceiros  que  atuam  no  programa.  Tal  

atuação, por parte do Instituto Federal Baiano, deve ser associada ao tripé de Ensino, Pesquisa e Extensão.  

Logo,  com  a  implantação  do  curso  superior  e  firmando,  como  com  o  programa  Arboretum,  parcerias  e  

convênios  também com  outras  instituições  existentes  em nosso  território  de identidade  e  fortalecendo  a  

Pesquisa e/ou Extensão nessas parcerias, o campus Teixeira de Freitas cumprirá sua missão de contribuir ainda 

mais com o desenvolvimento econômico e social sustentável do Extremo Sul Baiano e se consolidará cada vez  

mais como Instituição que produz conhecimento e tecnologia.  
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6.0. Cronograma Físico

Ano 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

2023 NA NA Criação de projeto de fomento à pesquisa e extensão 
a  ser  submetido  ao  conselho  gestor  financeiro. 
Revisão de Representação. 

2024 Lançamento  de  editais  de  projetos  e/ou  estágios. 
Criação do calendário, Emissão de demandas. Criação 
de Comissão para promover o item 4, i, b; 

Levantamento  de  indicadores,  Relatório  anual, 
atualização  de  Plano  de  trabalho,  Execução  de 
possíveis projetos fomentados, Eventos em parceria.

Execução dos planejamentos, Execução das ações de 
formação e/ou capacitação, divulgação de resultados 
de pesquisa;  etc.  Submissão de projeto previsto no 
item 4, ii, b; Revisão da Representação 

2025 Lançamento  de  editais  de  projetos  e/ou  estágios. 
Criação do calendário de propostas de ações, emissão 
de demandas.

Levantamento  de  indicadores,  Relatório  anual, 
Relatório bianual,  atualização de Plano de trabalho, 
Eventos em parceria. Execução de projeto previsto no 
item 4, ii, b; 

Execução dos planejamentos, Execução das ações de 
formação e/ou capacitação, divulgação de resultados 
de  pesquisa  e  extensão;  etc  Revisão  da 
Representação, Criação de projeto de fomento a ser 
submetido  ao  conselho  gestor  financeiro.  Execução 
de projeto previsto no item 4, ii, b;

2026 Lançamento  de  editais  de  projetos  e/ou  estágios. 
Criação do calendário de propostas de ações, Emissão 
de demandas. Execução de projeto previsto no item 
4, ii, b;

Levantamento  de  indicadores,  Relatório  anual, 
atualização  de  Plano  de  trabalho,  Execução  de 
possíveis projetos fomentados, Eventos em parceria. 
Execução de projeto previsto no item 4, ii, b;

Execução dos planejamentos, Execução das ações de 
formação e/ou capacitação, divulgação de resultados 
de  pesquisa  e  Extensão;  etc  Revisão  da 
Representação;

2027 Lançamento  de  editais  de  projetos  e/ou  estágios. 
Criação do calendário de propostas de ações, Emissão 
de  demandas  de  cursos  de  formação  inicial  e 
continuada.

Levantamento  de  indicadores,  Relatório  anual, 
relatório  bianual,  atualização de Plano de trabalho, 
Execução de possíveis projetos fomentados, Eventos 
em parceria.

Execução dos planejamentos, Execução das ações de 
formação e/ou capacitação, divulgação de resultados 
de  pesquisa  e  extensão;  etc  Revisão  da 
representação. 

2028 Lançamento  de  editais  de  estágio.  Execução  das 
ações de formação e/ou capacitação,   Avaliação do 
acordo.

Levantamento  de  indicadores,  Relatório  Final, 
Processo de prorrogação.  

NA

7
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7. Disposição Geral

As atividades  a  serem desenvolvidas  por  meio  deste  Plano  de Trabalho  deverão ser  realizadas em  

consonância com o Acordo de Cooperação técnica n º 027/2012 celebrado entre Instituto Federal de Educação, 

Ciência  e  Tecnologia  Baiano  e  o  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  para  fins  de  desenvolvimento  do 

programa Arboretum de conservação e Restauração da Diversidade Florestal, as normativas e regimentos das 

supracitadas organizações. 

Salvador, datado e assinado eletronicamente/digitalmente.

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti
Ministério Público do Estado da Bahia
Procuradora-Geral de Justiça 

João Batista Botton
Instituto Federal de Educação, Ciência Tecnologia Baiano 
Campus Teixeira de Freitas
Diretor geral
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3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 A sessão pública de identifi cação do resultado fi nal nas provas discursivas será realizada no dia 21 de novembro de 2023, às 
10 horas (horário local), no seguinte endereço: Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), situado na 5ª Avenida do CAB, nº 
750, Salvador/BA, Brasil, CEP: 41.745-004.
3.2 O edital de resultado fi nal nas provas discursivas e de convocação para a inscrição defi nitiva e para o envio da documentação para 
fi ns de avaliação de títulos será publicado no Diário de Justiça Eletrônico do Ministério Público do Estado da Bahia e divulgado na inter-
net, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ba_23_promotor, na data provável de 23 de novembro de 2023.
3.3 O período provável para o envio da documentação referente à inscrição defi nitiva e para o envio da documentação para fi ns 
de avaliação de títulos será do dia 24 de novembro de 2023 ao dia 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente da Comissão de Concurso

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 22/2023  

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando os fatos descritos nos autos do procedimento protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0022895/2023-38, resolve 
instaurar Sindicância investigativa para apurar as supostas irregularidades praticadas pela servidora de matrícula n° , e 
constituir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores Ruan Pereira dos Santos, que a presidirá, Rafael Meira Lopes 
Queiroz e Pedro Machado Tavares, como membros, e André Goes Niemeyer, como suplente, os quais deverão investigar os fatos 
constantes do referido expediente.  
A Comissão de Sindicância ora instituída tem o prazo de 30 (trinta) dias úteis para conclusão dos trabalhos, a contar da data de 
publicação deste ato.   
 
Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 23 de outubro de 2023. 

Roberto de Almeida Borges Gomes  
Promotor de Justiça  
Corregedor Administrativo

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 027/2012. Proces-
so: 19.09.02328.0015144/2023-75. Parecer jurídico: 779/2023. Partes: Ministério Público do Estado do Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-
66 e o Instituto Federal de Educação, Ciência Tecnologia Baiano, CNPJ nº 10.724.903/0001-79. Objeto do acordo: apoio ao desenvol-
vimento do Programa Arboretum de Conservação e Restauração da diversidade fl orestal no Estado da Bahia, visando incrementar as 
capacidades técnicas e operacionais para coleta de sementes, produção de mudas, restauração fl orestal e plantios de uso sustentável. 
Objeto do Aditivo: prorrogação do período de vigência por mais 05 (cinco) anos, a contar do dia 16 de outubro de 2023. 

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE nº 021/2023-DADM. Processo SEI: 19.09.48136.0015923/2023-60. Parecer Jurídico (sis-
têmico): Nº 778/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Open Soluções Tributárias Ltda, CNPJ nº 09.094.300/0001-51. 
Objeto:  prestação de serviços técnicos especializados, de natureza continuada, relativos à assinatura do sistema web denominado 
“Gestão Tributária”, pacote GT +30, com acesso via Internet, para até 12 (doze) usuários do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Valor: R$ 29.964,00 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais. Data da Autorização da Contratação: 20/10/2023. Dota-
ção Orçamentária/Gestora: 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação dos Recursos: 100. Natureza da Despesa: 
33.90.39 Fundamento Legal: Art. 60, I, da Lei 9.433/2005.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1057/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº003.9.246607.2023, inclusive para eventual interposição de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no as-
sunto “003.9.246607.2023  - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 23 de outubro de 2023. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça

Anexo Publicação no D.J.E (0841967)         SEI 19.09.02328.0015144/2023-75 / pg. 10




